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As empresas barradas

VINÍCIUS VALFRÉ
BRASÍLIA

Uma  resolução  do  Conselho  
Monetário  Nacional  (CMN),  
publicada ontem proíbe o fun-
cionamento  dos  chamados  
“mercados de previsão” para es-
portes, eleições e outros even-
tos reais. A decisão inviabiliza 
empresas  que  são  criticadas  
por  funcionarem  como  bets  
sem que sejam submetidas às 
mesmas  exigências  e  regula-
ções dos portais de apostas.

As empresas mais impacta-
das pela decisão do CMN são a 
Kalshi  e  a  Polymarket,  que  
vêm ganhando notoriedade po-
pularidade no chamado merca-
do preditivo e tentavam entrar 
no  mercado  brasileiro.  O  go-
verno informou que determi-
nou o bloqueio das operações 
de 27 empresas, ao todo.

As medidas não afetam o fun-
cionamento do mercado regu-

lado  de  casas  de  apostas.  As  
bets autorizadas pelo Ministé­
rio da Fazenda continuam po-
dendo  oferecer  apostas  rela-
cionadas a eventos esportivos 
reais,  como  jogos  de  futebol,  
em jogos virtuais online, como 
Counter  Strike,  Valorant  e  
Fortnite, além de cassinos co-
mo o “jogo do tigrinho”.

As apostas em resultados de 
eleições já eram e continuam 
proibidas no País.

No papel, o mercado de pre-
visões oferece contratos finan-
ceiros  baseados  no  resultado  
de eventos futuros, como elei-
ções,  acontecimentos  políti­
cos, militares e eventos espor-
tivos, e precifica as probabili-
dades  de  um  determinado  
evento ocorrer.

AÇÕES MILITARES.  Na prática, 
funciona  como  apostas  de  
“sim ou não” em acontecimen-
tos variados, entre os quais até 
ações militares envolvendo Es-
tados Unidos, Venezuela e Is-
rael, por exemplo. Se o palpite 
do “comprador do título” for 
correto, ele recebe um valor.

As bets autorizadas vinham fa-
zendo pressão em setores do go-
verno federal contra a chegada 
das empresas de predição. Os re-

presentantes dos sites de apos-
tas  legalizados  argumentam  
que elas oferecem a mesma coi-
sa, porém com outra roupagem.

Dizem  também  que permi-
tir o funcionamento das predi-
ções seria liberar um produto 
equivalente fora do regime re-

gular das apostas, o que causa-
ria concorrência desleal, a fra-
gilização da proteção ao consu-
midor, com ameaça à integrida-
de esportiva e perda de arreca-
dação fiscal.

‘MAQUIAGEM’. Ao detalhar a de-
cisão de veto na tarde de on-
tem,  o  governo  federal  afir-
mou que considera o mercado 
de  predições  uma  “maquia-
gem” que não está respaldada 
na  legislação  que  permitiu  o  
funcionamento das bets.

O anúncio do governo ocor-
re duas semanas após o presi-

dente Luiz Inácio Lula da Silva 
(PT) dizer que defende o fim 
das bets. Na semana passada, 
ele voltou a criticar esse merca-
do ao dizer que ele é um dos 
responsáveis  pelo  endivida-
mento das famílias.

O ministro da Fazenda, Da-
rio Durigan, criticou ontem o 
governo de  Jair  Bolsonaro  ao  
lembrar que foi a atual gestão 
que regulou as casas de apos-
tas.  “O  governo  anterior  não  
cuidou dos riscos que estavam 
sendo colocados para a popula-
ção”, declarou.

A ministra da Casa Civil, Mi-
riam Belchior, disse ainda que 
a  proibição anunciada  ontem  
foi necessária para proteger a 
renda das famílias.

“Essa modalidade de predi-
ção, se não estiver sob contro-
le,  expõe  brasileiros  a  riscos  
enormes. Por essa razão, a me-
dida adotada hoje (ontem) pe-
lo governo do presidente Lula 
visa  proteger  a  renda,  evitar  
perdas financeiras e evitar a ex-
posição das famílias a praticas 
inseguras”, afirmou.

A  resolução  5.298  do  CMN  
não proíbe o mercado de deriva-
tivos, relacionado a índices fi-
nanceiros e econômicos. Esse 
segue liberado. As empresas de 
predição atrelavam suas opera-
ções a esse tipo de atividade. As 
novas regras começam a valer a 
partir de 4 de maio.

O CMN é o órgão superior  
do Sistema Financeiro Nacio-
nal e é constituído pelo presi-
dente do Banco Central e pe-
los ministros da Fazenda e do 
Planejamento.l

l Cravei – app.cravei.io
lEu Já Sabia – eujasa-
bia.com.br
lFanatics Markets – fanatics-

markets.com

l Futuriza – futuriza.ai

l Hedgehog Markets – 
hedgehog.markets
l IBKR ForecastTrader –
forecasttrder.interactivebro
kers.com
l Kalshi – kalshi.co Mercado

Pred – app.mercadopred.com
l Novig – novig.com OG 
Prediction Markets – og.com
l Palpitada – palpitada.com.br

lPalpitano –app.palpitano.com
lPalpita – app.palpita.io

l Pliks – pliks.io

l PolySwipe – polyswipe.bet
l Polymarket – polymarket. 
com
l PRÉVIAS – previas.com.br
l RED Exchange –pred.app
l Predict.fun – predict.fun
l PredictIt – predictit.org
l Previsão –app.previsao.io
l ProphetX – prophetx.co
l Robinhood – robinhood.com
l Ruckus Market – ruckus-
market.com
l Stride – stride.markets
l Véspera – app.vesperamarket. 
com
l Voxfi – voxfi.com.br
l MercadoPred – app.merca
dopred.com
lOG Prediction Markets – 
og.com

Barradas

BRASÍLIA

O Ministério da Fazenda divul-
gou ontem a relação das empre-
sas  que  atuam  no  chamado  
“mercado de predições” e que 
foram  proibidas  de  operar  no  
País depois que o governo fede-
ral considerou que o modelo de 
negócios  delas  é,  na  prática,  
uma nova modalidade de oferta 
de apostas que não é permitido.

A  resolução  do  Conselho  
Monetário  Nacional  (CMN),  

publicada ontem permite que 
as  empresas  atuem  somente  
no  mercado  de  derivativos,  
com  operações  relacionadas  
apenas a índices financeiros e 
econômicos.

Assim,  a  decisão  inviabiliza  
empresas criticadas por funcio-
narem  como  bets  sem  serem  
submetidas às mesmas exigên­
cias e regulações. Além da Kalshi 
e da Polymarket, atuam nesse ti-
po de negócios empresas como 
a MercadoPred, Palpitada, Futu-
riza e Cravei, entre outras (veja a 

lista completa ao lado). 
Para justificar seus negócios, 

essas empresas tentavam formal-
mente atrelar as suas atividades 
ao mercado de derivativos do se-
tor financeiro, mas, na prática, 
ofereciam  apostas  em  eventos  
que não podem ser objeto de jo-
gos de azar, como os resultados 
de eleições, por exemplo.

Essas casas possibilitam apos-
tas de “sim ou não” em aconteci-
mentos variados. Quando o pal-
pite é correto, o apostador rece-
be dinheiro.l

Integrantes do governo anunciam veto a mercado de ‘predições’

WASHINGTON COSTA/MF 

Governo barra mercado de apostas 
que inclui a Kalshi e a Polymarket

27 é o número de empre-
sas cujas operações foram 
bloqueadas pela medida

Resolução do Conselho 
Monetário Nacional 
(CMN) inviabiliza
modelo de negócios
conhecido como 
‘mercado de previsão’

Jogos online Regulação

Decisão do CMN bloqueia a operação 
de 27 sites do ‘mercado de predições’

χοντινυα....
ϖισο δο προχεσσο δε ελαβοραο δασ δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ. Ρεσπον−
σαβιλιδαδεσ δο αυδιτορ πελα αυδιτορια δασ δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ. 
Νοσσοσ οβϕετιϖοσ σο οβτερ σεγυρανα ραζο〈ϖελ δε θυε ασ δεmονστρα⌡εσ 

Ξνανχειρασ, τοmαδασ εm χονϕυντο, εστεϕαm λιϖρεσ δε διστορο ρελεϖαντε, 

ινδεπενδεντεmεντε σε χαυσαδα πορ φραυδε ου ερρο, ε εmιτιρ ρελατ⌠ριο δε 

αυδιτορια χοντενδο νοσσα οπινιο. Σεγυρανα ραζο〈ϖελ  υm αλτο νϖελ δε 

σεγυρανα, mασ, νο, υmα γαραντια δε θυε α αυδιτορια ρεαλιζαδα δε αχορδο 

χοm ασ νορmασ βρασιλειρασ ε ιντερναχιοναισ δε αυδιτορια σεmπρε δετεχταm ασ 

εϖεντυαισ διστορ⌡εσ ρελεϖαντεσ εξιστεντεσ. Ασ διστορ⌡εσ ποδεm σερ δεχορ−

ρεντεσ δε φραυδε ου ερρο ε σο χονσιδεραδασ ρελεϖαντεσ θυανδο, ινδιϖιδυαλ−

mεντε ου εm χονϕυντο, ποσσαm ινΥυενχιαρ, δεντρο δε υmα περσπεχτιϖα ραζο−

〈ϖελ, ασ δεχισ⌡εσ εχονmιχασ δοσ υσυ〈ριοσ τοmαδασ χοm βασε νασ ρεφεριδασ 

δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ. Χοmο παρτε δα αυδιτορια ρεαλιζαδα, δε αχορδο 

χοm ασ νορmασ βρασιλειρασ ε ιντερναχιοναισ δε αυδιτορια, εξερχεmοσ ϕυλγα−

mεντο προΞσσιοναλ ε mαντεmοσ χετιχισmο προΞσσιοναλ αο λονγο δα αυδιτορια. 

Αλm δισσο: � ΙδεντιΞχαmοσ ε αϖαλιαmοσ οσ ρισχοσ δε διστορο ρελεϖαντε νασ 

δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ, ινδεπενδεντεmεντε σε χαυσαδα πορ φραυδε ου 

ερρο, πλανεϕαmοσ ε εξεχυταmοσ προχεδιmεντοσ δε αυδιτορια εm ρεσποστα α 

ταισ ρισχοσ, βεm χοmο οβτεmοσ εϖιδνχια δε αυδιτορια απροπριαδα ε συΞχιεν−

τε παρα φυνδαmενταρ νοσσα οπινιο. Ο ρισχο δε νο δετεχο δε διστορο 

ρελεϖαντε ρεσυλταντε δε φραυδε  mαιορ δο θυε ο προϖενιεντε δε ερρο, ϕ〈 θυε 

α φραυδε ποδε ενϖολϖερ ο ατο δε βυρλαρ οσ χοντρολεσ ιντερνοσ, χονλυιο, φαλσιΞ−

χαο, οmισσο ου ρεπρεσεντα⌡εσ φαλσασ ιντενχιοναισ. � Οβτεmοσ εντενδι−

mεντο δοσ χοντρολεσ ιντερνοσ ρελεϖαντεσ παρα α αυδιτορια παρα πλανεϕαρmοσ 

προχεδιmεντοσ δε αυδιτορια απροπριαδοσ νασ χιρχυνστνχιασ, mασ νο χοm ο 

οβϕετιϖο δε εξπρεσσαρmοσ οπινιο σοβρε α εΞχ〈χια δοσ χοντρολεσ ιντερνοσ δα 

Χοmπανηια. � Αϖαλιαmοσ α αδεθυαο δασ πολτιχασ χοντ〈βεισ υτιλιζαδασ ε α 

ραζοαβιλιδαδε δασ εστιmατιϖασ χοντ〈βεισ ε ρεσπεχτιϖασ διϖυλγα⌡εσ φειτασ πελα 

αδmινιστραο. � Χονχλυmοσ σοβρε α αδεθυαο δο υσο, πελα αδmινιστραο, 

δα βασε χοντ〈βιλ δε χοντινυιδαδε οπεραχιοναλ ε, χοm βασε νασ εϖιδνχιασ 

δε αυδιτορια οβτιδασ, σε εξιστε υmα ινχερτεζα ρελεϖαντε εm ρελαο α εϖεν−

τοσ ου χονδι⌡εσ θυε ποσσαm λεϖανταρ δϖιδα σιγνιΞχατιϖα εm ρελαο ◊ χα−

παχιδαδε δε χοντινυιδαδε οπεραχιοναλ δα Χοmπανηια. Σε χονχλυιρmοσ θυε 

εξιστε ινχερτεζα ρελεϖαντε, δεϖεmοσ χηαmαρ ατενο εm νοσσο ρελατ⌠ριο δε 

αυδιτορια παρα ασ ρεσπεχτιϖασ διϖυλγα⌡εσ νασ δεmονστρα⌡εσ Ξνανχειρασ ου 

ινχλυιρ mοδιΞχαο εm νοσσα οπινιο, σε ασ διϖυλγα⌡εσ φορεm ιναδεθυαδασ. 

Νοσσασ χονχλυσ⌡εσ εστο φυνδαmενταδασ νασ εϖιδνχιασ δε αυδιτορια οβτιδασ 

ατ α δατα δε νοσσο ρελατ⌠ριο.  Τοδαϖια, εϖεντοσ ου χονδι⌡εσ φυτυρασ ποδεm 

λεϖαρ α Χοmπανηια α νο mαισ σε mαντερ εm χοντινυιδαδε οπεραχιοναλ. Χο−

mυνιχαmο−νοσ χοm οσ ρεσπονσ〈ϖεισ πελα γοϖερνανα α ρεσπειτο, εντρε ουτροσ 

ασπεχτοσ, δο αλχανχε πλανεϕαδο, δα ποχα δα αυδιτορια ε δασ χονστατα⌡εσ 

σιγνιΞχατιϖασ δε αυδιτορια, ινχλυσιϖε ασ εϖεντυαισ δεΞχινχιασ σιγνιΞχατιϖασ 

νοσ χοντρολεσ ιντερνοσ θυε ιδεντιΞχαmοσ δυραντε νοσσοσ τραβαληοσ χοm α συα 

χοντινυιδαδε οπεραχιοναλ ε ο υσο δεσσα βασε χοντ〈βιλ να ελαβοραο δασ δε−

mονστρα⌡εσ χοντ〈βεισ, α νο σερ θυε α αδmινιστραο πρετενδα λιθυιδαρ α Εν−

τιδαδε ου χεσσαρ συασ οπερα⌡εσ, ου νο τενηα νενηυmα αλτερνατιϖα ρεαλιστα 

ΠΑΡΕΧΕΡ DΟ ΧΟΝΣΕΛΗΟ ΦΙΣΧΑΛ

Αλινε Απαρεχιδα Αλmειδα Μουρα − Χονταδορα − ΧΡΧ 1 ΣΠ 227550/Ο−8

Dιρετορια Εξεχυτιϖα
Ριχαρδο Μινορυ Ιιδα � Dιρετορ Πρεσιδεντε

Εδυαρδο Νακανισηι Περειρα � Dιρετορ Τχνιχο 
Wελλινγτον Νιλσον Ζανχηετα � Dιρετορ δε Οπερα⌡εσ

Οσ mεmβροσ δο Χονσεληο Φισχαλ δα ΥΡΒΑΝΙΖΑDΟΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ Σ/Α � ΥΡ−
ΒΑΜ, αβαιξο ασσιναδοσ, νο δεσεmπενηο δε συασ φυν⌡εσ λεγαισ ε, εm ρευνιο 
ηαϖιδα νεστα δατα, απρεχιαm ο Βαλανο ε ασ ρεσπεχτιϖασ δεmονστρα⌡εσ Ξναν−
χειρασ ρελατιϖασ αο εξερχχιο Ξνδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025, χονστατανδο 
α ρεγυλαριδαδε δασ χοντασ απρεσενταδασ εm χονσοννχια χοm ο δισποστο 
νο αρτιγο 163 δα Λει ν≡ 6.404/76 ε δεχιδεm ρεχοmενδαρ ◊ Ασσεmβλεια α συα 
απροϖαο, ϖεζ θυε ασ ρεφεριδασ Dεmονστρα⌡εσ Χοντ〈βεισ ρεΥετεm α ατυαλ 
σιτυαο Ξνανχειρα δα Εmπρεσα. Σο ϑοσ δοσ Χαmποσ, 23 δε αβριλ δε 2026.

Λυιζ Αυγυστο δε Χαρϖαληο − Χονσεληειρο
Λυχιανε Απαρεχιδα δε Σιθυειρα − Χονσεληειρα 

Σανδρα Ρεγινα Βελοτι − Χονσεληειρα

Εmερσον Αυδιτορεσ ε Χονσυλτορεσ Σ/Σ − Αυδιτορεσ Ινδεπενδεντεσ 
ΧΡΧ/ΡΝ 547/Ο−8

Φελιπε δα Σιλϖα Μορειρα − Χονταδορ  − ΧΡΧ/ΡΝ 10940/Ο−5

παρα εϖιταρ ο ενχερραmεντο δασ οπερα⌡εσ. Οσ ρεσπονσ〈ϖεισ πελα γοϖερνανα 
δα Εντιδαδε σο αθυελεσ χοm ρεσπονσαβιλιδαδε πελα συπερϖισο δο προχεσσο 
δε ελαβοραο δασ δεmονστρα⌡εσ χοντ〈βεισ. Ναταλ/ΡΝ, 23 δε αβριλ δε 2026.
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A ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA - ASF torna pública a REPUBLICAÇÃO do processo para a SELEÇÃO DE 

FORNECEDORES, na modalidade COLETA DE PREÇOS Nº 006/2025, PROCESSO ASF Nº 049/2025, que objetiva a 

contratação de empresa especializada em PLANTÕES DE FONOAUDIOLOGIA, COM CARGA HORÁRIA SEMANAL DE 

20 E 40 HORAS, PARA ATENDIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E ESPECIALIZADA, COMPLEXOS 

HOSPITALARES, ATENDENDO ÀS DEMANDAS EM POSTOS FIXOS, ABSENTEÍSMO E VAGAS CLARAS DOS SERVIÇOS 

GERENCIADOS PELA ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA. O edital na íntegra poderá ser consultado e extraído do site 

da ASF: www.saudedafamilia.org - Informações no endereço eletrônico: selecaodefornecedor@saudedafamilia.org 

e/ou por telefone: 3154-7050. Data da Sessão Pública: 06/05/2026, às 10h00min - Local da entrega dos 

envelopes: Associação Saúde da Família, Praça Mal. Cordeiro de Farias, nº 65 - Higienópolis, São Paulo/SP.

BBVA Brasil Banco de Investimento S.A.
CNPJ: 45.283.173/0001-00 - NIRE: 35.3.0018366-5

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 03 de Junho de 2025
1. Data, Hora e Local: 03.06.2025, às 14:00 horas, na sede social do BBVA Brasil Banco de Investimento S.A., na 
Rua Campos Bicudo, nº 98, conjunto nº 162, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do Edital de Convocação em razão da presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social, nos termos do artigo 124, §4º c/c art. 133, §§4º e 5º da Lei nº 6.404, de 
15.12.1976 (“Lei das S.A.”). 3. Livro de Presença: Presente a unanimidade dos acionistas da Companhia, a saber, 
Banco Bilbao Vizcaya Argentaria S.A. e BBV America S.L., representados pelos procuradores Tiago Ezao Pereira Bento e 
Frederico de Campos Ventriglia, Diretores da Companhia. 4. Composição da Mesa: Presidente da Mesa: Tiago Ezao 
Pereira Bento; Secretário da Mesa: Frederico de Campos Ventriglia. 5. Ordem do Dia: Em razão da existência de erro 
material observado na Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 24/04/2025, identificou-se a necessidade 
de retificar e ratificar referida ata. 6. Deliberações: Após discussão e análise da matéria constante da ordem do dia, 
os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições, a retificação e ratificação das 
deliberações tomadas na Assembleia Geral Extraordinária de 24/04/2025, conforme segue: 6.1. Retificação: 6.1.1. Na 
mencionada ata, onde se lê: “6.1. Aprovar o aumento no capital social da Companhia dos atuais R$ 602.151.134,00 
(seiscentos e dois milhões, cento e cinquenta e um mil, cento e trinta e quatro reais) para R$ 1.084.891.632,92 (um 
bilhão, oitenta e quatro milhões, oitocentos e noventa e um mil, seiscentos e trinta e dois Reais e noventa e dois 
centavos), um aumento, portanto, no valor de R$ 482.740.500,00 (quatrocentos e oitenta e dois milhões, setecentos 
e quarenta mil e quinhentos Reais), mediante a emissão de R$ 386.192.400 (trezentas e oitenta e seis milhões, cento 
e noventa e duas mil e quatrocentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de 
R$ 1,25 (um Real e vinte e cinco centavos) cada, fixado nos termos do artigo 170, §1º da Lei das S.A.” Leia-se: 
“6.1. Aprovar o aumento no capital social da Companhia dos atuais R$ 602.151.134,00 (seiscentos e dois milhões, 
cento e cinquenta e um mil, cento e trinta e quatro reais) para R$ 1.084.891.634,00 (um bilhão, oitenta e quatro 
milhões, oitocentos e noventa e um mil, seiscentos e trinta e quatro Reais), um aumento, portanto, no valor de 
R$ 482.740.500,00 (quatrocentos e oitenta e dois milhões, setecentos e quarenta mil e quinhentos Reais), mediante 
a emissão de R$ 386.192.400 (trezentas e oitenta e seis milhões, cento e noventa e duas mil e quatrocentas) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,25 (um Real e vinte e cinco centavos) 
cada, fixado nos termos do artigo 170, §1º da Lei das S.A.” Onde se lê: “6.2. O aumento de capital ora deliberado será, 
neste ato, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pela acionista Banco Bilbao Vizcaya 
Argentaria S.A. (“BBVA S.A.”) conforme Boletim de Subscrição que integra esta ata como Anexo I, com seu 
subsequente recolhimento ao Banco Central na forma de títulos públicos federais. Em seguida, será realizado o depósito 
da importância recebida em moeda corrente nacional da acionista subscritora em conta de movimentação especial 
destinada à vinculação de títulos, na forma do Regulamento do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), a 
título de integralização do valor do capital social. Os Acionistas reconhecem que os valores remanescentes dos 
investimentos realizados serão alocados para a Conta de Reserva de Capital da Companhia.” Leia-se: “6.2. O aumento 
de capital ora deliberado será, neste ato, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pela 
acionista Banco Bilbao Vizcaya Argentaria S.A. (“BBVA S.A.”) conforme Boletim de Subscrição que integra esta ata 
como Anexo I, com seu subsequente recolhimento ao Banco Central na forma de títulos públicos federais. Em seguida, 
será realizado o depósito da importância recebida em moeda corrente nacional da acionista subscritora em conta de 
movimentação especial destinada à vinculação de títulos, na forma do Regulamento do Sistema Especial de Liquidação 
e Custódia (SELIC), a título de integralização do valor do capital social.” Onde se lê: “6.5. Tendo em vista a matéria 
aprovada no item 6.1. acima, alterar o artigo 5º do Estatuto Social, o qual passa a ter a seguinte redação: ‘Artigo 5º. 
O Capital Social é de R$ 1.084.891.632,92 (um bilhão, oitenta e quatro milhões, oitocentos e noventa e um mil, 
seiscentos e trinta e dois Reais e noventa e dois centavos), dividido em 865.616.882 (oitocentas e sessenta e cinco 
milhões, seiscentas e dezesseis mil, oitocentas e oitenta e duas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 
Leia-se: ‘6.5. Tendo em vista a matéria aprovada no item 6.1. acima, alterar o artigo 5º do Estatuto Social, o qual passa 
a ter a seguinte redação: ‘Artigo 5º. O Capital Social é de R$ 1.084.891.634,00 (um bilhão, oitenta e quatro milhões, 
oitocentos e noventa e um mil, seiscentos e trinta e quatro Reais), dividido em 865.616.882 (oitocentas e sessenta e 
cinco milhões, seiscentas e dezesseis mil, oitocentas e oitenta e duas) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal.’ 6.1.2. Em decorrência das retificações realizadas, o Estatuto Social da Companhia passará a vigorar conforme 
o Anexo II à presente ata. 6.2. Ratificação: 6.2.1. Ratificam-se todas as demais deliberações e transcrições realizadas 
na ata ora retificada, inclusive o boletim de subscrição que integra aquela ata como Anexo I. 6.3. Por fim, foi aprovada 
pela unanimidade dos acionistas a lavratura desta ata em forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a 
omissão das assinaturas dos acionistas presentes, na forma dos artigos 130, §§1º e 2º, da Lei das S.A. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão, para que se 
lavrasse a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Certifico que a presente é 
cópia fiel da ata original lavrada no livro de atas de Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo, 03 de junho de 2025. 
Tiago Ezao Pereira Bento - Presidente da Mesa; Frederico de Campos Ventriglia - Secretário da Mesa. BBVA Brasil Banco 
de investimentos S.A. - CNPJ 45.283.173/0001-00 - NIRE 35.3.0018366-5. Anexo II - O BBVA Brasil Banco de 
Investimento S.A. - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede e Duração da Companhia. Artigo 1º. 
O BBVA Brasil Banco de Investimento S.A., companhia fechada, reger-se-á pelo presente estatuto e pelas disposições 
legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, no 
Estado de São Paulo, podendo por deliberação da Diretoria instalar, alterar endereço ou extinguir filiais, unidades 
administrativas ou escritórios em qualquer localidade do território nacional ou do exterior. Artigo 3º. O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Objeto da Companhia. Artigo 4º. A Companhia tem por 
objeto a prática de operações de investimento, administração de carteira de valores mobiliários, fundos de investimento, 
participação ou financiamento a prazo médio e longo, para suprimento de capital fixo ou de movimento de empresas 
do setor privado, mediante aplicação de recursos próprios e coleta, intermediação e aplicação de recurso de terceiros, 
podendo praticar toda as operações ativas, passivas e acessórias conforme disposições legais e regulamentares 
vigentes. Parágrafo único: A sociedade poderá participar de outras sociedades na qualidade de sócia, acionista ou 
quotista. Capítulo III - Do Capital Social e das Ações. Artigo 5º. O Capital Social é de R$ 1.084.891.634,00 (um 
bilhão, oitenta e quatro milhões, oitocentos e noventa e um mil, seiscentos e trinta e quatro Reais), dividido em 
865.616.882 (oitocentas e sessenta e cinco milhões, seiscentas e dezesseis mil, oitocentas e oitenta e duas) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo primeiro: A Companhia poderá emitir ações preferenciais de uma 
ou mais classes, observados os limites de 50% (cinquenta por cento) para cada espécie. Parágrafo segundo: Cada ação 
ordinária dará direito a 01 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo terceiro: A Companhia poderá 
emitir títulos múltiplos de ações ou certificados que as representem. Artigo 6º. Na subscrição e integralização de 
ações, através de aumentos de capital social, serão observadas as seguintes condições: a) aos acionistas será 
assegurada a preferência para a subscrição do aumento de capital na proporção do número de ações que possuírem, 
devendo tal faculdade ser exercida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do aviso das condições de 
preferência mediante editais publicados de acordo com a lei, observado o disposto no parágrafo único deste artigo; 
b) as ações emitidas serão colocadas pelo preço estabelecido conforme o disposto no art. 170, §1º, da Lei nº 6.404/76; 
c) a parcela de integralização inicial observará os percentuais fixados pela Assembleia Geral, na forma da lei; d) por 
ocasião de cada emissão de ações, a Assembleia Geral estabelecerá o prazo para integralização, que não poderá ser 
superior a 01 (um) ano. Parágrafo único: A não realização, pelo acionista, nas condições previstas no Boletim de 
Subscrição, de qualquer prestação correspondente às ações subscritas, importará, de pleno direito, independentemente 
de aviso ou notificação, na constituição dele em mora, sujeitando-o ao pagamento do valor da prestação acrescido de 
correção monetária pelo índice que melhor refletir a inflação, eleito pela Companhia, multa de 10% (dez por cento) e 
juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano sobre o total da dívida. Capítulo IV - Da Administração. Artigo 7º. 
A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma estabelecida neste Estatuto. Capítulo V - Da Diretoria. 
Artigo 8º. A Diretoria compor-se-á de um mínimo de 02 (dois) e um máximo de 20 (vinte) membros, sendo todos 
Diretores sem designação específica, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, 
com mandato pelo prazo de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos, e bem assim, destituídos de seus cargos, a qualquer 
tempo, por decisão da mesma Assembleia. Parágrafo único: A investidura no cargo far-se-á por termo de posse lavrado 
no Livro de Reuniões da Diretoria, ficando condicionada a entrada no exercício das funções à homologação pelas 
autoridades competentes. Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura 
dos novos membros eleitos. Artigo 9º. Durante a ausência ou impedimento de qualquer Diretor por lapso de tempo 
superior a 90 (noventa) dias corridos, competirá a Assembleia Geral de Acionistas indicar um substituto, devidamente 
qualificado e que satisfaça as condições legais o qual exercerá interinamente o cargo até que cessem os motivos 
determinantes da substituição. Parágrafo único: No caso de se vagar por qualquer razão, qualquer dos cargos da 
Diretoria, a Assembleia Geral de Acionistas decidirá quanto ao preenchimento da vaga, exercendo neste caso, o 
substituto que for eleito, suas funções, até o término do mandato do substituído, quando deverá ser eleito novo Diretor 
em caráter efetivo. Artigo 10. A Diretoria tem os necessários poderes para assegurar o funcionamento normal da 
Companhia, competindo aos seus membros de modo especial: a) exercer em conjunto ou individualmente as atribuições 
que lhes forem conferidas pelo presente Estatuto; b) exercer a representação legal da Companhia ativa e passivamente, 
em juízo ou fora dele, inclusive a de onerar ou alienar bens sociais móveis ou imóveis não do ativo permanente, 
transigir e renunciar direito, confessar dívidas, conceder avais e fianças para terceiros; c) elaborar os relatórios e contas 
da administração submetendo-os à apreciação da Assembleia Geral de Acionistas, juntamente com as demonstrações 
financeiras exigidas por lei. Parágrafo primeiro: Os atas e documentos em geral que importem em responsabilidade para 
a Companhia ou exonerem terceiros de responsabilidade para com ela, inclusive a assinatura de contratos, documentos, 
papéis ou instrumentos de qualquer natureza, deverão ser praticados ou firmados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) 
Diretor e 1 (um) procurador, ou por 2 (dois) procuradores constituídos na forma do presente Estatuto. Para a prática de 
atas de mera rotina administrativa, poderá ainda a Companhia ser representada por um só procurador investido de 
poderes especiais nomeados com observância deste Estatuto. Parágrafo segundo: Nos limites de suas atribuições e 
poderes, poderá a Diretoria, representada por 02 (dois) de seus membros em exercício, nomear e destituir em nome da 
Companhia, procuradores com poderes específicos e com prazo de vigência determinado, com exceção das procurações 
ad judicia, que terão prazo indeterminado. Artigo 11. A Diretoria perceberá a remuneração que lhes for fixada pela 
Assembleia Geral, a qual poderá estabelecê-la de forma global. Capítulo VI - Do Conselho Fiscal. Artigo 12. 
O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, e seu 
funcionamento apenas ocorrerá nos exercícios sociais em que for instalado pela Assembleia Geral a pedido de 
Acionistas, observando o disposto no artigo 161 e respectivos parágrafos da Lei 6.404 de 15/12/76. Artigo 13. 
A Assembleia Geral que tiver deliberado a instalação e funcionamento do Conselho Fiscal caberá fixar a remuneração a 
que farão jus os membros em exercício, observadas as disposições legais pertinentes. Parágrafo Único: Os membros do 
Conselho Fiscal exercerão seus mandatos até a realização da primeira Assembleia Geral Ordinária que se seguir à 
respectiva eleição, podendo ser reeleitos, competindo-lhes desempenhar as atribuições que lhes são conferidas por Lei. 
Capítulo VII - Da Assembleia Geral. Artigo 14. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) 
primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim 
o exigirem. Artigo 15. Na Assembleia Geral, os acionistas poderão ser representados por procuradores constituídos que 
sejam também acionistas, administradores da Companhia ou advogados, devendo os respectivos instrumentos 
especificar os poderes conferidos aos mandatários. Artigo 16. A mesa que dirigirá os trabalhos das Assembleias Gerais 
será presidida por qualquer Diretor, escolhido dentre os presentes à reunião. Capítulo VIII - Dos Balanços, Resultados 
e sua Destinação. Artigo 17. O exercício social coincidirá com o ano civil e terminará em 31 de dezembro de cada ano, 
ocasião em que se procederá ao levantamento do respectivo balanço geral da Companhia e as demonstrações 
financeiras prescritas em Lei. A Companhia poderá levantar balanços intercalares abrangendo períodos inferiores, iguais 
ou superiores a seis meses, a critério da Diretoria. Parágrafo primeiro: Os lucros líquidos verificados, após efetuadas as 
deduções e provisões legais, terão a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) serão destinados ao Fundo de 
Reserva Legal, deixando tal destinação de ser obrigatória assim que o referido Fundo atingir o valor correspondente a, 
no mínimo, 20% do capital social; b) 5% (cinco por cento) no mínimo para dividendos aos acionistas; e e) o saldo 
remanescente terá o destino que for deliberado pela Assembleia Geral, atendidas as normas legais e estatutárias 
aplicáveis. Parágrafo segundo: A Companhia por deliberação ad referendum da Assembleia Geral, poderá fixar e mandar 
pagar dividendo semestral, trimestral ou mensal, os dois últimos por conta de Lucros Acumulados ou de reservas de 
lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo terceiro: O pagamento de dividendos aprovados pela 
Assembleia Geral será realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação da respectiva 
Ata, sendo certo que a distribuição das ações, provenientes do aumento de capital, será efetuada no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir do registro na Junta Comercial competente. Parágrafo quarto: A Assembleia Geral de 
Acionistas poderá autorizar a distribuição de lucros aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, na forma da 
legislação aplicável, em substituição total ou parcial, ou em adição aos dividendos. Capítulo IX - Da Liquidação. 
Artigo 18. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral. 
Parágrafo único: Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e um conselho 
fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação. Capítulo X - Das Disposições Finais. Artigo 19. Fica eleito o 
foro da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias oriundas deste Estatuto. Artigo 20. Aos 
casos omissos aplicar-se-ão as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, bem como outras normas 
legais que lhe forem aplicáveis. Declaro que o texto acima constitui o inteiro teor do Estatuto Social do BBVA Brasil 
Banco de Investimento S.A., consolidado por ocasião da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 03.06.2025. São 
Paulo, 03 Junho de 2025. Tiago Ezao Pereira Bento - Presidente da Mesa; Frederico de Campos Ventriglia - Secretário 
da Mesa. JUCESP nº 124.452/26-7 em 04/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Através do presente, a Sr.a Presidente do SINDICATO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE LEME E SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO/S.P., no uso de suas atribuições legais conferidas pelas disposições 
estatutárias, CONVOCA todos os seus associados para participar da Assembléia Geral Extraordinária para os fins 
previstos no artigo 81, alínea “e” do Estatuto Sindical, a ser realizada:
LOCAL: Sede Social da Entidade, na Rua Paulo Roberto Faccioli, nº 125, BAIRRO: Royal Ville,  MUNICÍPIO: Leme/S.P.
DATA: 28 de abril de 2.026
1ª CONVOCAÇÃO: Início às 17:30 horas, com a presença, no mínimo, da metade mais um dos associados do Sindicato 
dos Servidores e Empregados Públicos Municipais de Leme e Santa Cruz da Conceição/S.P.,
2ª CONVOCAÇÃO: Início às 17:45 horas, com a presença de qualquer número dos associados do Sindicato dos Servidores 
e Empregados Públicos Municipais de Leme e Santa Cruz da Conceição/S.P.
A ORDEM DO DIA é a seguinte:
Informe da Revisão Geral da categoria para o ano de 2.026. 
Aprovação da Proposta da Reestruturação da categoria para o ano de 2.026

Leme/S.P., 24 de abril de 2.026
CAMILA BORTOLOTTO MORIYAMA DE SOUZA - PRESIDENTE 

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 

2ª (Segunda) Séries da 58ª (Quinquagésima Oitava) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 

2ª (Segunda) Séries da 58ª (Quinquagésima Oitava) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 

do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 

12.4. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 58ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 

do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Rizoma Agricultura 

Regenerativa S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª 

(segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de 

maio de 2026, às 14:45 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da 

Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente 

para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será 

informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

(i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 

Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 

Independentes, relativa ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso 

I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA 

cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60 e da Cláusula 12.4. do Termo de 

Securitização, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada 

podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não 

seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras 

maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.

Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª 

(segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer número.

Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos 

CRA que representem, no mínimo, votos favoráveis de titulares de CRA em Circulação que representem a 

maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, 

o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos 

listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da 

Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de 

protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução 

CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA 

deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br, 

agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 

documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 

comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento 

consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 

societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente 

a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. 

(iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em

conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica 

de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, 

não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores 

da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 153ª (Centésima 
Quinquagésima Terceira) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira), 
2ª (segunda) e 3ª (terceira) Séries da 153ª (centésima quinquagésima terceira) Emissão, da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da Cláusula 13.2 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira), 2ª (segunda) 
e 3ª (terceira) Séries, da 153ª (centésima quinquagésima terceira) Emissão da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 
60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 de maio de 2026, às 10:00 horas, exclusivamente de forma 
digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, 
sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo 
em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não 
apresentam ressalvas; (ii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins 
de contratação da BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES - SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência 
operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos 
Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha 
com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução 
dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a 
assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora 
utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de 
Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores 
instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no 
mínimo, qualquer número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos 
votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, votos favoráveis de titulares de 
CRA em Circulação que representem, no mínimo, a maioria dos CRA em Circulação presentes na 
respectiva. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 
sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos 
documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de 
plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de 
acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora 
e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.br e 
vgi@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade;
2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do 
estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes 
de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de 
início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ Ν≡ 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΙΧΕΣΠ/ΦΦΜ 3470/2026
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΙΧΕΣΠ/ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 9004/2026

Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα Dρ. 
Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο �ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ ΣΟΒ 
DΕΜΑΝDΑ� παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο �ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ ΜΕDΙΧΟΣ ΧΟΜ ΧΟΜΟDΑΤΟ DΕ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ� 
χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ
ΦΦΜ 0205/2026−00 − �ΡΕΦΟΡΜΑ DΕ ΥΝΙDΑDΕ DΕ ΑΤΕΝ∩℘Ο ΕΣΠΕΧΙΑΛΙΖΑDΑ ℵ ΣΑ∨DΕ � 
ΑΜΒΥΛΑΤΡΙΟ DΑ ΧΙΡΥΡΓΙΑ ΠΛℑΣΤΙΧΑ 6≡ − ΑΝD. ΠΑΜΒ�. ΦΦΜ 0319/2026−00 − �ΡΕΦΟΡΜΑ 
DΑΣ ℑΡΕΑΣ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΑΣ DΟ 5≡ ΑΝDΑΡ DΑ ΣΥΠΕΡΙΝΤΕΝD⊇ΝΧΙΑ � ΙΓΣ ΗΧΦΜΥΣΠ�. 
ΦΦΜ 0104/2026−00 − �ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ ΧΟΝΤΙΝΥΑDΟ DΕ ΓℑΣ ΟΞΙΓ⊇ΝΙΟ ΜΕDΙΧΙΝΑΛ 
ΛΙΘΥΕΦΕΙΤΟ Ε ΧΟΜΠΡΙΜΙDΟ ΧΟΜ ΧΟΜΟDΑΤΟ DΕ ΧΙΛΙΝDΡΟΣ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 1006/2025−02 (ΡΧ 45.791)  ΖΑΜΜΙ ΙΝΣΤΡΥΜΕΝΤΑΛ ΛΤDΑ, 30.450.803/0001−09
ΦΦΜ 0543/2026−00 (ΡΧ 46.166) ΑΖΥΛ ΡΧ ςΙΓΙΛΑΝΧΙΑ Ε ΣΕΓΥΡΑΝΧΑ ΠΑΤΡΙΜΟΝΙΑΛ ΛΤDΑ, 
22.899.664/0001−77
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